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Superintendência Regional do Paraná

  
OFÍCIO Nº 218628/2025/SRE - PR

Curitiba/PR, na data da assinatura eletrônica.
Ao Senhor
LUIZ CARLOS DA SILVA
(CARLINHOS)
Vereador
Rua Tiradentes, 1120 – Centro
CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR
secretariacamaramcr@gmail.com
 
Assunto: Ofício nº 152/2025 (Responde)
Em caso de resposta a este Oficio, citar expressamente o nº. de Processo 50609.001640/2025-22.
 
1. Em atenção ao documento em epígrafe onde encaminhou o Requerimento Nº 196/2025 (21124196), no qual solicita ao DNIT
a realização de manutenção rodoviária na marginal direita da BR-163, no perímetro urbano de Marechal Cândido Rondon, informamos que
o DNIT, por meio da empresa CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A., responsável pela execução do PATO CT
00529-2024, faz os serviços necessários de manutenção rodoviária (conservação/recuperação) da linha geral, contornos e acessos nesta
rodovia. Os serviços de manutenção/conservação são executados rotineiramente neste trecho, com especial atenção aos de limpeza de
dispositivos de drenagem superficial, limpeza e desobstrução de bueiros, caiação, capina manual, roçada costal, remoções de diversos tipos
de detritos e objetos que possam desprender-se sobre a pista, oferecendo obstáculo e gerando situações de insegurança aos usuários da
rodovia.
2. Informamos que foi programado a instalação das placas de sinalização vertical solicitada, como pode ser visualizado na
Figura 1, nos acessos ao contorno oeste de Marechal Cândido Rondon (PR-970).

Figura 1 - vista da placa rodoviária que será instalada na altura km 291+000, sentido
decrescente, na BR-163/PR, em Mal. Candido Rondon.

3. Reiterando o compromisso do DNIT com a segurança e a manutenção das rodovias sob sua circunscrição, permanecemos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
(Assinado eletronicamente)

HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Paraná

 
Anexos:
 
 

I - Relatório Fotográfico BR-163 KM 290 LE PLACA CONTORNO OESTE (22153798).

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Gomes da Silva Junior, Superintendente Regional no Estado do Paraná, em
25/08/2025, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22158062 e o código CRC BD137EDF.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50609.001640/2025-22 SEI nº 22158062
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